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SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

DIRECÇÃO REGIONALDE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DOS
RECURSOS

Aviso

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional
dos Assuntos Sociais de 17-01-2005, foi nomeada Helena
Gouveia Sousa, para a categoria de técnico superior de 1.ª
classe, da carreira técnica superior, nos termos da alínea c)
do n.º 1 do art.º 4.º da Lei n.º 44/99, de 11.06, art.ºs 8.º e 9.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 07.12, adaptado à RAM pelo
Decreto Regulamentar Regional, n.º 2/90/M, de 02.03, com
efeitos a partir de 17-01-2005, ao abrigo da alínea a) do n.º 2
do art.º 128.º, do Código do Procedimento Administrativo.
(processo isento da fiscalização prévia da S.R.M.T.C.) 

Direcção Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
Recursos, aos 21 de Janeiro de 2005.

A DIRECTORA REGIONAl, Augusta Aguiar

Aviso

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional
dos Assuntos Sociais de 17-01-2005, são nomeados na
categoria de assistente administrativo especialista, da
carreira de assistente administrativo, os funcionários abaixo
discriminados, nos termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 8.º da
Lei n.º 44/99, de 11.06, art.ºs 8.º e 9.º do Decreto-Lei n.º
427/89, de 07.12, adaptado à RAM pelo Decreto
Regulamentar Regional, n.º 2/90/M, de 02.03, com efeitos a
partir de 17-01-2005, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do art.º
128.º, do Código do Procedimento A d m i n i s t r a t i v o .
(processos isentos da fiscalização prévia da S.R.M.T.C.) 

- Rui Humberto Sousa Cardoso Nunes
- Maria Ivone Aguiar Tenente Mendonça
- Graça Maria Rodrigues Andrade Pimenta
- Elisabeth Serrão Silva
- Clara Maria Sousa Rodrigues Jesus 
- Odília Maria Sousa Rodrigues Jesus Pereira
- Maria do Carmo Paixão Andrade Teixeira
- Susana José Santos Jardim Pombo
- Adelino Teixeira Gonçalves
- Luís Quintino Neto Duarte

Direcção Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
Recursos, aos 21 de Janeiro de 2005.

A DIRECTORA REGIONAL, Augusta Aguiar

Aviso

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional
dos Assuntos Sociais de 17-01-2005, são nomeados na
categoria de assistente administrativo principal, da carreira
de assistente administrativo, os funcionários abaixo
discriminados, nos termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 8.º da
Lei n.º 44/99, de 11.06, art.ºs 8.º e 9.º do Decreto-Lei n.º
427/89, de 07.12, adaptado à RAM pelo Decreto
Regulamentar Regional, n.º 2/90/M, de 02.03, com efeitos a
partir de 17-01-2005, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do art.º
128.º, do Código do Procedimento A d m i n i s t r a t i v o .
(processos isentos da fiscalização prévia da S.R.M.T.C.)

- Sónia Patrícia Catanho Câmara Jardim
- Dília da Conceição Costa Silva
- Teresa Maria Santos Pereira
- Pedro Miguel Rodrigues Castro
- Fátima Paz Ferreira Noronha
- Maria Helena Gomes Freitas Santos
- Maria João Teixeira Gomes
- Maria Marisa Aguiar Leça
- Cláudia Susana Escórcio Freitas Catanho Pereira
- Ana Cristina Barcelos Pereira Coelho

Direcção Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
Recursos, aos 21 de Janeiro de 2005.

A DIRECTORA REGIONAL, Augusta Aguiar

Aviso

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional
dos Assuntos Sociais de 17-01-2005, foi nomeado José
Ricardo Filipe Andrade, para a categoria de Técnico de
Informática de Grau 1, Nível 2, da carreira de Informática,
nos termos do n.º 1 e 3, do art.º 5.º, do Decreto-Lei n.º
97/2001, de 26 de Março, com efeitos a partir de 17-01-
2005, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do art.º 128.º, do Código
do Procedimento Administrativo. (processo isento da
fiscalização prévia da S.R.M.T.C.)

Direcção Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
Recursos, aos 21 de Janeiro de 2005.

A DIRECTORA REGIONAL, Augusta Aguiar

Aviso

Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 23/83/M, de 4 de Outubro,
foram, em eleição realizada no dia 30 de Dezembro de 2004,
eleitos como representantes dos notados na Comissão
Paritária da Direcção Regional de Gestão e
Desenvolvimento dos Recursos:

a) Efectivos:
- Sr. José António Figueira Costa;
- D. Maria Delta Sousa Pereira Rodrigues.

b) Suplentes: 
- D. Maria Mateus Sousa Abreu Vieira;
- D. Maria Eduarda Baptista Serrão

Candelária.
Nos termos do artigo 26.º do mesmo Decreto

Regulamentar, foram designados como representantes da
Administração na referida Comissão Paritária os seguintes
elementos:

a) Efectivos:
- Dr. José João Ribeiro Rodrigues;
- Dr. João Carlos Barros Mendonça.

b) Suplentes:
- D. Rita Constança Rodrigues Barros Correia

Castro;
- D. Ana Bela Melim Henriques.

A Comissão Paritária da Direcção Regional de Gestão e
Desenvolvimento dos Recursos fica assim constituída:

a) Efectivos:
- Sr. José António Figueira Costa;
- D. Maria Delta Sousa Pereira Rodrigues;
- D r. José João Ribeiro Rodrigues;
- D r. João Carlos Barros Mendonça.
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b) S u p l e n t e s :
- D. Maria Mateus Sousa Abreu Vi e i r a ;
- D. Maria Eduarda Baptista Serrão Candelária:
- D. Rita Constança Rodrigues Barros Correia

C a s t r o ;
- D. Ana Bela Melim Henriques,

3 - Os trabalhos da Comissão serão orientados pelo vogal
D r. José João Ribeiro Rodrigues

4 - Nas ausências e impedimentos do vogal Dr. José João
Ribeiro Rodrigues os trabalhos da Comissão serão
orientados pelo Dr. João Carlos Barros Mendonça.

5 - AComissão Paritária inicia o seu mandato com efeitos
a 1 de Janeiro de 2005 e termina-o em 31 de Dezembro
de 2005.

Direcção Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
Recursos, aos 21 de Janeiro de 2005.

ADI R E C TO R A RE G I O N A L,Augusta A g u i a r

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

R e c t i f i c a ç ã o

Por ter sido publicado de forma incorrecta o ponto 6.5 do
Aviso de Abertura de Concurso  Interno de Ingresso, para
preenchimento de 4 vagas de inspector da Carreira T é c n i c o
Superior de Inspecção, J O R A M, n.º 2 , II Série, de 4 de Janeiro de
2005, abaixo se rectifica:

Onde se lê:
“…prova escrita de conhecimentos….”

Deve ler- s e :
“ … prova oral de conhecimentos…”

Secretaria Regional de Educação, 14 de Janeiro de 2005.

O CHEFE DE GABINETE, José Eduardo Magalhães Alves
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


